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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No l72tl4-041',Alteração

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma usina de concreto tendo como matéria
prima (areia, seixo, brita e cimento Portland) e a operação de 02 tanques de 30m3
cada, para armazenamento de combustível (diesel, gasolina) para abastecimento da
própria frota.

PorENCrALPoLurDoR/DEGRAD,loon:Médio Ponrp:Grande

. Esta licença é composta de l8 restrições e/ou condições cotrstantes no verso! cujo nâo
cumprimento/atendimento sujeitará a süs invâlidâçâo e/ou as penalidades previstas em normas.

. Esta licença nâo comprova l|em sübstitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer nâ locâlizâçâo da atividade e expostr de forma visível (frente e yerso).

Manaus-AM, 20 de Setembro de 2023.

Rosa Ma tte liveira Geissler Juliano Marcos V en de Souza
Diretor q.le

GOVERNO DO EST OO

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Ponto Latitude Ponto Latitude Longitude

P01 02'59',58,55" 59'59',20,59" P03 03"00'0,800' 59"59'18,70',
P02 02'59',58,83" 59'59',16,47" P04 03'59',20,49', 59'59"15,714',

i reto

^a

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fona(g2\ 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oê2, CEP: 69050-030 - Manâus/AM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Construtore Etam Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊncll: Av. Margarida, no 420, Nova Cidade, Manaus -
AM

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INSCRIÇÃo Esrlouu: 06.300.246-0

Foxr: (92) 2127-9797 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2317 PRocf,sso Ns: 0909/T/13

ArrvrDADE: Usina de Produçáo de Concreto.

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDÂDE: Av. Margarida, no 420, Nova Cidade, Manaus - AM

Coordenadas Geográfi cas:

PRÀzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇÂ: 268 Drls.

.A.tencão:

Técnica

Longitude



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDÀDE DESTA LTCENÇA - LO N' 172lt4-04 l',Alteração

l. O pedido de licenciamento e a respeçtiva concassâo da mesma- só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào. em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo
IPAÁM. ou nos murais das Prefeituras e Cámaras Municipais. conforme an.24. da l-ei n".3.785 de 24 de julho de
2012.-

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dirs. antcs do
vencimento. conlorme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A preseflte Licença eÍá sendo concedida com base nas inlbrmaçôes constantes no processo n". (»09/T/13.
4. Ioda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní na sua automática

invalidaçâo. devendo ser solicitada nova Licença- com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Flsta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento cxigido pela Lcgislaçâo Federal. Estadual e

. Municipal.
7. A coleta e o transpone dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser oÍêtuados por

empresa licenciada para estô ati!idade.'
8. As emissões atmosféricas de lontes pontuais. devem atender aos padrôes estabelecidos pela Resolução CONAMA

n" 436/1 l. que contempla a Resoluçâo CONAMA no 182/06. devendo ser apresentado Relatório de Monitoramento
das Emissões Atmosféricas. em periodicidade anual.

9. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem scr fomecidas por empresas devidamente
licenciadas por este IPAAM. pam esta finalidade.

10. E expressamçnte proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer natureza. devendo os mesmos
ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

ll. Sâo vedados quaisque. desçartes de residuos em solos. águas superficiais e subterrâneas e em sistemas de

drenagens de águas pluviais e esgotos.
12. O depósito/amazenamento de produtos químicos devc atender as especificações do labricante e as norÍnas

ambientais em vigor.
13. Dar destinaçâo adequada aos óleos usados e contaminados oriundo do processo produtivo. de acordo com a

Resoluçào CONAMA nn 362105 e suas alteraçôes.
14. O lodo do sistema de tratamento/controle de lavagem de gases. deverá ter destinação ambicntalmente segur&

comprovada por meio do documento (Ceíificado de destinação).
15. Rcalizar monitorameÍito semestral do eÍluente proveniente do Siíema Separador Agua Oleo - SAO. por meio de

laudo analitico. realizado por laboratório licençiado e çadastrado neste IPAAM. derendo priorizar no minimo os

seguintes parâmetros para análisc: pH, cor, óleos e graxas, índice de fenóis, turbidez, mâteriais sedimentáveis,
sulfetos, DQO e condutividade. devendo scr cncaminhado semestralmeÍrte a este IPAAM. os rcspectivos laudos

originais ou cópia autenticada" com íssinatura do técnico responsável pela análise devidarnente registrado no

Conselho peninente. Havendo alterações nos valores estabelecidos na Legislaçào de quaisquer parâmetros.

apresentar relatório com as medidas tomadas para coneçào.
16. Apresemar neste IPAAM. quando da solicitaçào da renovação da Licença. os seguintes documentos. atualizados:

a) Quando do esgotamÊnto sanitfuio do empreendim€nto. aprescntar documento comprobatório.
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAÂM)
c) Comprovante de destinaçào final dos resíduos gerados na atilidade da empresa.

d) Relatório de Controle Ambiental çom a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (conforme Termo
de Referência IPAAM)

17. Apresentar neste IPAAM. no prazo de 30 dias. os seguintes documentos. atualizados:

a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hidricos para csptação nos termos e prazos da

Ponaria Normativa SEMA,/IPAAM n" 12 dejaneiro de 2017. de acordo com os critérios estabelecidos na

Resolução n' 01/201ó do Conselho Esladual de Recursos Hidricos - CERH.
b) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídÍicos pam lançâm€nto de eÍluentes nos

termos e prazos da Portaria Normativa SEMA,/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017. de acordo com os

critérios estabelecidos na Resoluçâo n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH.
18. A concessão destr LiceÍça iívâlida qú.lquer outro documento erpcdido pclo IPAAM, pâra autorizsçIo da

atividsde i que â mesmr se refere
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